EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE
LEI N° 3.846, DE 2.000

Dé-se ao art. 59 a seguinte redacdo:

“Art. 59. Os aer6dromos civis privados serdo construidos,
mantidos, operados e explorados por seus proprietarios, mediante
prévia autorizacdo da ANAC.

§ 1° A abertura do aerédromo civil privado ao trafego aéreo
depende de prévia homologacao da ANAC.

§ 2 ° Os aer6dromos civis privados abertos ao trafego aéreo
sujeitam-se as normas de seguranca e protecao ao voo aplicidveis aos
aeroportos, inclusive as relativos as zonas de protecao.

§ 3° As autorizagdes para a exploragao de aerédromos civis
privados, bem como os casos de extingdo das mesmas serao regulados
pela ANAC.”

JUSTIFICACAO
E necessario atribuir aos aerédromos civis privados abertos ao

trafego aéreo as mesmas normas de seguranca e protecao ao voo
aplicaveis aos aeroportos.

Brasilia, de outubro de 2.001.






